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LEI Nº 913 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO JOSÉ E MARIA, e
dá outras providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PAÇO  DO
LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
com  fundamento  no  artigo  75,  parágrafo  6º  da  Lei  Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Paço do Lumiar
APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO JOSÉ
E MARIA, entidade civil, sem fins lucrativo, inscrita no CNPJ nº
44.550.380/0001-03,  localizada  na  rua  primavera,  número  05,
Residencial Natureza Livre, Paço do Lumiar-MA.
 
Art. 2º. Assegura-se à entidade, declarada de utilidade pública por
esta lei,     os benefícios inerentes a toda entidade detentora desse
título no âmbito municipal.
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 
GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PAÇO  DO  LUMIAR,  ESTADO  DO  MARANHÃO,  EM  22  DE
SETEMBRO DE 2022.
 

FERNANDO ANTÔNIO BRAGA MUNIZ
Presidente da Câmara de Paço de Lumiar - MA
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